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Grupo 540 - Eletrotecnia
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1 2674381221 ARSÉLIO MANUEL DE OLIVEIRA DOMINGUES CANAS EXT 2 540 03 - QZP 3
2 1282824333 ROBERTO CARLOS BARRADAS DE SOUSA EXT 2 540 03 - QZP 3
3 6475940070 RUI JORGE LOPES MONTEIRO EXT 2 540 03 - QZP 3
4 8035707809 ANTÓNIO MANUEL RIBEIRO SIMÕES PEREIRA EXT 2 540 03 - QZP 3
5 1332981208 CRISTINA MARIA ALVES RODRIGUES EXT 2 540 03 - QZP 3
6 9850182792 ARMÉNIO OLIVEIRA AMARAL EXT 2 540 01 - QZP 1
7 4978834260 ROSA MARIA DA FONSECA MONTEIRO EXT 2 540 05 - QZP 5
8 6955154672 SÉRGIO MIGUEL GOMES DE ALMEIDA MARTINS EXT 2 540 01 - QZP 1
9 1962163016 JOSÉ LUÍS HENRIQUES MARTINS EXT 2 540 01 - QZP 1
10 9319775362 SÉRGIO PEDRO MIRANDA DE MELO EXT 2 540 07 - QZP 7
11 8166454203 PEDRO ALEXANDRE CORREIA DE SOUSA RAPOSO EXT 2 540 07 - QZP 7
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Atendendo ao disposto nos artigos 3.º, 20.º e 42.º da Lei nº 112/2009, de 16 de setembro, poderão existir colocações que, pela sua natureza sigilosa, não constam da presente lista.
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Desta lista, constam os seguintes elementos:

• Número de ordem;
• Número de utilizador;
• Nome do(a) candidato(a);
• Tipo de candidato(a) - Licença sem vencimento de longa duração (LSVLD); Externo (EXT);
• Prioridade em que se posiciona;
• Grupo de recrutamento de provimento;
• Código e designação do quadro de zona pedagógica onde obteve provimento;
• Indicação de colocação obtida ao abrigo do Decreto-Lei n.º 29/2001, de 3 de fevereiro (Q - lugar reservado por quota, nos termos dos n.º 1 e 2 do art.º 3.º,
  conjugado com o art.º 9.º ou P - lugar obtido por prioridade em situação de igualdade nos critérios de ordenação até à idade, de acordo com o n.º 3 do mesmo art.º).
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